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PUNt:10NARIO 

Sl!JMULA:- Declara de Utilidade Püblica 
para fins de desapropriação amigâvel e/ 
ou judicial, Imóveis Urbanos situados 
neste Municipio, na forma que 
especifica: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal 
de Sarandi, Estado do Paranâ, 
no uso de suas atribuições 
legais, e na forma do Decreto 
Lei nQ 3.365, de 21/06/1941 

D E CRETA: 

Art. lQ - Fica declarado de Utilidade 
Püblica para fins de desapropriação amigâvel e/ou judicial, as 
âreas de terras abaixo discriminadas, situadas neste Municipio: 

a- ârea de terras com 1.532,16 m2., destacada do Lote nQ 108, 
da Gleba Patrimonio Sarandi. 

b- ârea de terras com 448,80 m2., destacada da Faixa de Reserva 
do Jardim Independência 3~ Parte. 

Parâgrafo ünico - As âreas de terras 
descritas no 11caput11 deste artigo, destinar-se-ão à passagem de 
Galeria de Aguas Pluviais (Servidão). 
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publicação. 
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Decreto entrarâ em vigor na 
disposições 
data de 

em 
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PAÇO MUNICIPAL, 03 de dezembro de 1997. 
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